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Dez anos de testamento vital

Lisboa e Vale do Tejo
Por região:

28 600

registos desde 2014

Centro
10 000

Açores 
1000

Algarve 
3800

Norte
20 700

Alentejo 
2300

Madeira
1600
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63^8 mil r4200
registos 

até 31 de 
maio de 2024

Mulheres 
44 500

13062
Evolução do número total de testamentos vitais

Testamento vital foi um passo 
importante, mas adesão é baixa
RENTEV começou a funcionar há dez anos. Desde 2014 foram realizados mais de 68 mil 
inscrições, mas muitas já caducaram. Especialistas insistem em estratégias de literacia
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saúde Faz hoje dez anos 
desde que passou a ser 
possível realizar, em Por
tugal, diretivas antecipa
das de vontade, com a cria
ção do Registo Nacional 
do Testamento Vital 
(RENTEV). Desde 2014 
até ao final de maio deste 
ano, aquele sistema de in
formação já registou mais 
de 68 mil inscrições. Mas, 
muitos entretanto cadu
caram e apenas 40100 es
tão ativos.

Os especialistas subli
nham que a criação do re
gisto constituiu um passo 
importante em prol do di
reito de decisão nos cuida
dos de saúde, embora a 
tendência seja descres- 
cente e o número de ins
crições fique àquem do 
desejável.

Maria do Céu Patrão Ne
ves, presidente do Conse
lho Nacional de Ética para 
as Ciências da Vida

(CNECV) considera que os 
números “são bastante de- 
sapontantes”, sob pena 
dos grandes benefícios das 
diretivas antecipadas de 
vontade serem “pouco si- 
gnifícantes em termos de 
sinal de saúde”.

Para a especialista, a bai
xa adesão é sinal que “a so
ciedade em geral desco
nhece a possibilidade de 
se inscrever”, sendo preci
so, por outro lado, desmis- 
tifícar a ideia de que estas 
ferramentas destinam-se 
apenas à população com 
65 ou mais anos.

Rui Nunes, presidente da 
Associação Portuguesa de 
Bioética (APB), salienta 
que a legalização do testa
mento vital, em 2012, foi 
“uma grande evolução le
gislativa que não ficou re
duzida a um diploma le
gal", com a criação do 
RENTEV.

“Em Portugal, demos 
ferramentas às pessoas 
para usarem do seu direi
to e também um passo em

matéria de cultura organi- 
zativa do SNS”, aponta o 
especialista, considerado 
o “pai” da legislação.

Todavia, aponta que“há 
um grande caminho a per
correr” para que a popula
ção seja verdadeiramente 
informada sobre esta pos
sibilidade.

MAIS DE 4 MIL EM 2024

Nos primeiros cinco meses 
deste ano foram feitas 
4200 novas incrições, se
gundo os dados dos Servi
ços Partilhados do Minis
tério da Saúde (SPMS), en
viados ao JN. Entre 2017 e 
2022, verificaram-se picos 
de adesão “que coincidem 
precisamente com 0 deba
te público sobre questões 
de fim de vida, o que apon
ta, claramente, para a ne
cessidade de mais campa
nhas [de informação] ”, ad
vertiu Patrão Neves.

A presidente do CNECV 
insiste, por isso, numa 
“ação convergente”, sob a 
responsabilidade do Esta

40 100Testamentos ativos:

Realizados por:

do para difundir a infor
mação a todos os cidadãos, 
mas também “pedagógica 
ao nivel dos profissionais 
de saúde”.

Rui Nunes crê que o 
“consenso geral” em tomo 
da legitimidade dos testa
mentos vitais joga a favor 
de iniciativas com vista a 
aumentar a adesão. O res
ponsável considera que se
ria “decisivo” obrigar os 
hospitais a informar os 
doentes da possibilidade 
de efetuarem o seu testa
mento vital, no momento 
da admissão. “Não força 
ninguém, é simplesmente 
um acto de educação”, ex
plica. Tal consta de uma 
proposta de alteração à lei 
que a APB entregou na As
sembleia da República, em 
2020, mas que devido às 
circunstâncias políticas, 
não teve seguimento.

No âmbito do Programa 
de Recuperação e Resiliên- 
cia (PRR), prevê-se que 
este sistema deverá evo
luir para 0 RENTEV 2.0. •
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Homens 
23 500
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O que é?
A diretiva antecipada de 
vontade em cuidados de 
saúde - quer sobre a for
ma de testamento vital 
quer de um procurador 
de saúde - é gratuita e 
permite ao utente esta
belecer os cuidados de 
saúde que quer receber 
ou não numa situação em 
que, por alguma razão, fi
que incapaz de manifes
tar a sua vontade pessoal 
e autonomamente.

O que é preciso?
Para pedir o documento 
deve ser maior de idade, 
residir em Portugal e ter 
um número de utente do 
SNS. Após preencher o 
formulário, disponível no 
Portal SNS 24, deve en
tregá-lo nos balcões REN
TEV no centro de saúde 
ou ULS da área de resi
dência. O documento 
tem o prazo de cinco anos 
e pode ser renovado.
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